INDICAÇÃO Nº     383        , DE 2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine providências urgentes no sentido de dotar o prédio da Justiça do Trabalho do município de Jacareí, de serviços de policiamento ostensivo da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

O prédio da Justiça do Trabalho do município de Jacareí fica localizado em rua pouco movimentada, não recebendo nenhum policiamento ostensivo, situação esta que tem colaborado para o aumento dos índices de violência na região.

Tendo em vista a natureza das atividades desenvolvidas na Justiça do Trabalho de Jacareí, com circulação de um grande número de pessoas, a falta de um policiamento ostensivo para fazer a triagem do público, bem como para garantir a segurança do local, tem facilitado que pelo prédio da Justiça do Trabalho circulem pessoas estranhas ao ambiente, criando inclusive situações de tumulto no interior do prédio, que não tiveram maiores repercussões graças a intervenção dos advogados presentes.


Vale ainda ressaltar, que esta situação tende a se agravar com a instalação de uma agência do Banco do Brasil no prédio da Justiça do Trabalho de Jacareí, sendo certo que o referido estabelecimento bancário causará um aumento do fluxo de pessoas no local.

Deste modo, diante do relevante papel que a Justiça do Trabalho desenvolve em nossos dias, bem como da gravidade do problema, é de fundamental importância a existência de um policiamento ostensivo que garanta condições seguras de trabalho a todos os operadores do direito, como Magistrados, Advogados e Serventuários da Justiça, bem como do público em geral, como meio de se garantir um aperfeiçoamento contínuo da prestação jurisdicional.

Sala das Sessões,         


Carlinhos Almeida
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